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DIREITO À EDUCAÇÃO E DIVERSIDADE RELIGIOSA  

Por Karolina Castro, Ítalo Corrêa, Thaís Fernandes 

 

Em 1997, a estudante Leyla Sahin foi proibida de usar o 

véu islâmico na Universidade de Istambul, Turquia, onde 

cursava Medicina. Leyla Sahin, motivada por sua fé na crença 

islâmica, questionou esta proibição judicialmente. Os tribunais 

concluíram que a proibição era legítima. 

A estudante levou, então, o caso à Corte Européia de 

Direitos Humanos que decidiu, em 2004, que não houve 

violação de liberdade de pensamento, consciência e religião e 

não houve também violação do direito à educação. 

Na época, os debates sobre o caso Leyla Sahin foram 

calorosos. Parte da opinião pública acreditava que ela tinha o 

direito de manifestar sua religião e, portanto, usar o véu na 

universidade. Parte entendia que ela não tinha direito, porque 

cursava Medicina e deveria garantir a assepsia nas aulas. E outra parte acreditava que ela não tinha direito de 

usar o véu, porque, ao manifestar a sua religião, ela feria os 

princípios laicos que guiavam o Estado da Turquia. 

Mesmo com a decisão da Corte Européia, o uso do véu 

muçulmano é constantemente questionado. Em 2004 e no final 

de 2009, o uso do véu em escolas públicas francesas foi 

discutido amplamente na mídia. 

Esse debate reflete importantes questões sobre direito à 

educação e as diversas relações, muitas das quais polêmicas, 

que necessitam ser enfrentadas pela sociedade internacional para que se construa base sólida para uma 

cultura de paz. O presente artigo não tem a pretensão de encerrar assunto. É antes um convite para o 

pensamento crítico. E para isso, buscamos desmontar a complexa relação entre o Direito a educação e 

diversidade religiosa em seus vários desdobramentos, desde o contexto histórico da afirmação da educação 

como direito de todos até a situação atual deste princípio, perpassando conceitos, como o de religião, e 

finalizando com o papel da comunidade internacional nesta discussão.  

 

1. A promoção do direito à educação 

 

O desenvolvimento de tratados internacionais sobre direitos humanos se deu a partir de 1945, como 

uma resposta às atrocidades e aos horrores cometidos durante o nazismo e à lógica da barbárie, da destruição 

e da descartabilidade da pessoa humana cristalizadas durante a Segunda Guerra Mundial (Piovesan: 2008, p. 

221). 

O primeiro tratado sobre direitos humanos foi a Declaração Universal dos Direitos Humanos (DUDH), 

em 1948, que abarcou tanto os direitos civis e políticos quanto os direitos econômicos, sociais e culturais. 

Nota-se que as declarações não são instrumentos que necessitam ser incorporados às leis dos países. 

Normalmente, sinalizam o compromisso dos governos com tema. No caso da DUDH, vários artigos são 

entendidos como a manifestação da consciência da humanidade. Em termos práticos, quando uma criança 

nasce, ela tem direitos, como o direito à vida, garantidos, independente das leis daquele país. 

A Corte Européia de Direitos Humanos, 

juntamente com a Corte Interamericana de 

Direitos Humanos e com a Corte Africana 

de Direitos Humanos, são tribunais 

internacionais que julgam casos de 

indivíduos contra países relacionados a 

direitos humanos. Diferente de comissões 

que tratam também sobre direitos 

humanos, as decisões desses tribunais são 

de cumprimento obrigatório pelos países. 

 

A Turquia passou por uma forte 

ocidentalização a partir da década de 

1980. Este processo foi promovido no 

sentido de tornar o padrão do país mais 

próximo ao padrão europeu e facilitar a 

entrada na União Européia. 
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Os próximos tratados assinados foram o Pacto 

Internacional de Direitos Civis e Políticos (PIDCP) e o Pacto 

Internacional de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais 

(PIDESC), em 1966. A assinatura de dois instrumentos está 

relacionada com a Guerra Fria: o bloco capitalista aprovou a 

adoção do PIDCP e o bloco socialista aprovou a adoção do 

PIDESC, que indica diferentes concepções sobre os deveres do 

Estado, mas não indica discordância em relação aos direitos que 

deveriam ser garantidos. 

Diferentemente das declarações, os pactos formalizam o 

compromisso do país em respeitar aqueles direitos listados. Ou 

seja, os pactos de Direitos Humanos pressupõem uma obrigação 

legal de cumprimento de suas premissas e, por isso, necessitam 

de um tratamento especial, que varia de país para país. Em 

alguns lugares, o pacto deve ser aceito pelo Presidente, já em 

outros deve ser aceito pelo Congresso. Existem também 

situações em que ambos precisam aprovar o tratado para que se 

torne válido no país. 

 

***  

 

O desenvolvimento do direito à educação é anterior a esse grande movimento e tem seus primeiros 

registros na proteção de minorias nacionais na Europa no início do século XX (Flauss: 2008). Este direito é 

garantido em praticamente todas as convenções das Nações Unidas
1
. Na Declaração Universal dos Direitos 

Humanos, temos: 

 
Artigo XXVI  

1. Toda pessoa tem direito à instrução. A instrução será gratuita, pelo menos nos graus elementares e 

fundamentais. A instrução elementar será obrigatória. A instrução técnico-profissional será acessível a 

todos, bem como a instrução superior, esta baseada no mérito.     

2. A instrução será orientada no sentido do pleno desenvolvimento da personalidade humana e do 

fortalecimento do respeito pelos direitos humanos e pelas liberdades fundamentais. A instrução 

promoverá a compreensão, a tolerância e a amizade entre todas as nações e grupos raciais ou 

religiosos, e coadjuvará as atividades das Nações Unidas em prol da manutenção da paz.     

3. Os pais têm prioridade de direito na escolha do gênero de instrução que será ministrada a seus 

filhos. 
 

Entende-se que o direito à educação é a manifestação da consciência da humanidade, ou seja, é um 

direito inerente ao homem. Depreende-se também que a educação é necessária para o desenvolvimento 

pessoal. Por fim, esse artigo estabelece os princípios norteadores da educação. 

No Pacto das Nações Unidas sobre Direitos Civis e Políticos, temos: 

 
 Artigo 18 

4. Os Estados Partes no presente Pacto comprometem-se a respeitar a liberdade dos pais e, em caso 

disso, dos tutores legais a fazerem assegurar a educação religiosa e moral dos seus filhos e pupilos, 

em conformidade com as suas próprias convicções. 
 

Observa-se que os termos do PIDCP não negam o que foi estabelecido na DUDH, mas reforçam 

apenas a liberdade dos pais em escolher o tipo de educação que será dada aos seus filhos.  

                                                           
1
 Direito à educação não consta da Convenção contra a Tortura e da Convenção sobre Desaparecimento Forçado.  

Vários estudiosos dividem o conteúdo de 

direitos humanos em três gerações. A 

primeira corresponde aos direitos civis e 

políticos, como o direito à liberdade de 

expressão. A segunda corresponde aos 

direitos econômicos, sociais e culturais, 

como o direito à saúde. A terceira geração 

pode ser ilustrada pelo direito ao 

desenvolvimento. É importante indicar que 

os direitos humanos não devem ser 

compreendidos como hierárquicos, sendo a 

separação por geração apenas um recurso 

didático. Observa-se, no entanto, que alguns 

países, ainda que não a façam 

publicamente, utilizam a separação de má fé 

e impõem hierarquias entre os direitos. 
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No Pacto das Nações Unidas sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, temos: 

 
Artigo 11 

1. Os Estados Partes no presente Pacto reconhecem o direito de toda a pessoa à educação. 

Concordam que a educação deve visar ao pleno desenvolvimento da personalidade humana e do 

sentido da sua dignidade e reforçar o respeito pelos direitos do homem e das liberdades fundamentais. 

Concordam também que a educação deve habilitar toda a pessoa a desempenhar um papel útil numa 

sociedade livre, promover compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos, raciais, 

étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações Unidas para a conservação da paz. 

2. Os Estados Partes no presente Pacto reconhecem que, a fim de assegurar o pleno exercício 

deste direito:  

a. O ensino primário deve ser obrigatório e acessível gratuitamente a todos; 

b. O ensino secundário, nas suas diferentes formas, incluindo o ensino secundário técnico e 

profissional, deve ser generalizado e tornado acessível a todos por todos os meios apropriados e 

nomeadamente pela instauração progressiva da educação gratuita; 

c. O ensino superior deve ser tornado acessível a todos em plena igualdade, em função das 

capacidades de cada um, por todos os meios apropriados e nomeadamente pela instauração 

progressiva da educação gratuita; 

d. A educação de base deve ser encorajada ou intensificada, em toda a medida do possível, para 

as pessoas que não receberam instrução primária ou que não a receberam até ao seu termo; 

e. É necessário persistir ativamente no desenvolvimento de uma rede escolar em todos os 

escalões, estabelecer um sistema adequado de bolsas e melhorar de modo contínuo as condições 

materiais do pessoal docente. 

3. Os Estados Partes no presente Pacto comprometem-se a respeitar a liberdade dos pais ou, 

quando tal for o caso, dos tutores legais, de escolher para seus filhos (pupilos) estabelecimentos de 

ensino diferentes dos poderes públicos, mas conformes às normas mínimas que podem ser prescritas 

ou aprovadas pelo Estado em matéria de educação, e de assegurar a educação religiosa e moral de 

seus filhos (ou pupilos) em conformidade com as suas próprias convicções. 

4. Nenhuma disposição do presente artigo deve ser interpretada como limitando a liberdade dos 

indivíduos e das pessoas morais de criar e dirigir estabelecimentos de ensino, sempre sob reserva de 

que os princípios enunciados no parágrafo 1 do presente artigo sejam observados e de que a educação 

proporcionada nesses estabelecimentos seja conforme as normas mínimas prescritas pelo Estado. 

 

Ao contrário do PIDCP, o PIDESC não só reconhece os 

termos da DUDH, mas detalha como o direito à educação deve 

ser garantido.  

Ainda que mencionado nos dois tratados, vários juristas 

incluem esse direito como um direito de segunda geração, já 

que depende amplamente do governo para ser realizado por 

completo. De acordo com o Comentário Geral n. 13 do Comitê 

das Nações Unidas sobre Direitos Econômicos, Sociais e 

Culturais a respeito do artigo 13 do PIDESC, "educação é tanto 

um direito em si, quanto um meio indispensável de realizar 

outros direitosò. Nesse sentido, o Comit° reconhece que o 

direito à educação é de implementação progressiva ï sujeito ao 

orçamento disponível ï, mas reconhece também que alguns 

aspectos são de implementação imediata. 

Ademais, o direito à educação é um direito de 

empoderamento, porque é um meio pelo qual adultos e crianças 

socialmente e economicamente marginalizados podem sair 

dessa condi­«o. A educa­«o tamb®m ñempodera as mulheres, 

protege as crianças contra a exploração sexual e de trabalho, 

promove os direitos humanos e a democracia, protege o meio 

O jurista De Sena entende que os direitos 

econômicos, sociais e culturais geram 

obrigações positiva ao Estado. Ou seja, os 

governos t°m a obriga­«o de ñfazerò, de 

intervir ou de favorecer a realização 

daquele direito. Em termos práticos, o 

Estado pode adotar uma nova legislação, 

pode assegurar que o direito em questão 

possa ser invocado em tribunais.  

O Comitê de Direitos Econômicos, Sociais 

e Culturais concorda com essa obrigação, 

mas observa que esses direitos são de 

implementação progressiva, dependendo 

muitas vezes do sistema político e 

econômico do país. Vale ressaltar que, 

ainda que a realização dependa de outros 

fatores, os indivíduos não devem ser 

privados do conteúdo principal desses 

direitos. O Comitê, por meio de relatórios 

periódicos, monitora a implementação dos 

direitos econômicos, sociais e culturais. 
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ambiente e controla o crescimento da popula­«oò.
 2

 Sendo assim, deve ser orientada para o pleno 

desenvolvimento da personalidade humana. 

A educação vai variar de acordo com os recursos do Estado, no entanto há quatro aspectos essenciais à 

educação (Drooghenbroeck: 2008): 

 
1. Disponibilidade: o Estado deve estabelecer um sistema escolar, que tenha uma infraestrutura 

mínima e que tenha também equipamento adequado (como materiais didáticos e entre outros); 

2. Acessibilidade: o Estado deve garantir acesso a todos, não discriminando direta ou 

indiretamente grupos vulneráveis, tais como migrantes indocumentos e meninas; 

3. Aceitabilidade: o Estado deve proporcionar um currículo e um método de ensino apropriado e 

de boa qualidade, considerando aspectos culturais locais; e 

4. Adaptabilidade: o Estado deve se adaptar para receber alunos portadores de necessidades 

especiais. 

 

Tratamos brevemente sobre os principais instrumentos para a promoção do direito à educação. A 

seguir, indicaremos alguns pontos que comprometem a garantia deste direito.  

 

2. As dificuldades para implementar o direito à educação 

 

A presença de artigos em diversos tratados internacionais que reconhecem o direito à educação e a 

responsabilidade dos Estados é uma grande conquista. Todavia, relatórios divulgados pela Organização das 

Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura (UNESCO) mostram que legitimar um direito muitas 

vezes não é suficiente para torná-lo realidade.  

Cerca de 75 milhões de crianças não estão na escola e por volta de 15% de crianças que iniciam o 

ensino primário não o concluem. Vale ressaltar que estes números são subestimados, já que vários países em 

situação de conflito ou de pós-conflito geralmente apresentam as piores taxas, que não são contabilizadas.  

Diante disso, as perguntas que incitam acadêmicos, ativistas e políticos são: como conseguir atingir a 

meta da Educação para Todos (EPT) até 2015
3
? Qual é o perfil da criança que não usufrui do direito à 

educação? Quais são os obstáculos e quais são as causas que a impedem de freqüentar a escola? As respostas 

se tornam ainda mais complexas quando se acrescenta o desafio de buscar soluções aos problemas 

encontrados. 

À frente, indicamos quatro aspectos que dificultam a implementação do direito à educação. 

Inicialmente, destacamos fatores econômicos, culturais e étnicos, entre outros, que excluem indivíduos do 

sistema de ensino. Depois, destacamos o uso de castigos corporais em escolas, e, posteriormente, tratamos 

sobre a existência de uma cultura de violência nas escolas. Finalmente, observamos que educadores que são 

os principais agentes da educação e muitas vezes não estão bem preparados para esse papel. 

 

2.1. Grupos vulneráveis 

 

A pobreza e a necessidade que fazem 218 milhões de crianças no mundo trabalharem são barreiras ao 

acesso à educação. Constata-se também nos últimos relatórios de monitoramento global produzidos pela 

UNESCO, que meninas ainda são maioria fora da escola.  

Os critérios econômicos se aliam a diversas questões e constituem desafios particulares para cada 

nação, porém uma deficiência educacional muitas vezes não é percebida pelos governos, pois questões 

econômicas parecem ser sempre mais evidentes. Nas palavras de Koichiro Matsuura, ex-diretor da 

UNESCO, 

                                                           
2
 E/C.12/1999/10, par.1. 

3
 Meta resultante do Fórum de Educação Mundial em Dakar, realizado em 2000. Disponível em: 

<http://www.unesco.org/education/wef/en-conf/dakframeng.shtm>.Acesso em: 11/10/2009. 

http://www.unesco.org/education/wef/en-conf/dakframeng.shtm
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Quando há uma falência nos sistemas financeiros, as conseqüências são muito visíveis e os governos 

agem, quando há uma falência nos sistemas educacionais, as conseqüências são menos visíveis, mas 

não menos reais. As oportunidades de educação desiguais alimentam a pobreza, a fome, a mortalidade 

infantil e reduzem as possibilidades de crescimento econômico. É por isso que governos precisam agir 

com um maior sentido de urgência.  
 

As diferenças de etnia, de religião e de cultura também são fatores de exclusão no sistema de ensino.
4
 

Nas palavras de Katarina Tomaġevski, importante pesquisadora da ONU sobre o Direito ¨ Educa­«o: 

 
A existência de minorias pode ser tanto considerada como riqueza e diversidade de uma sociedade 

quanto pretexto para sua desunião. A Educação desempenha o papel chave de determinar qual desses 

resultados prevalecerá. O benefício social da educação não é intrínseco, depende de sua forma e 

conteúdo; educação compulsória pode ter um impacto social tanto construtivo quanto destrutivo.
5 

 

Tal opinião é coerente no sentido em que se busca uma educação primária universal em um ambiente 

que deve estar preparado para acolher as minorias, assim como outros grupos vulneráveis. A mesma 

educação que serve para formar cidadãos conscientes do mundo e de si, com capacidade de agir ativamente 

na mudança de sua sociedade, pode, quando negligente a esses grupos e aos direitos humanos, agravar 

desigualdades, arraigar preconceitos e acentuar fanatismos. Não qualquer educação para todos, mas sim a 

educação para paz é capaz de ser inclusiva e socialmente construtiva.  

 

2.2. Uso de punições corporais  

 

Para o Comitê dos Direitos das Crianças, punição corporal é definida como: 

 
Qualquer [punição] envolvendo o uso de força física e provocar algum nível de dor ou 

desconforto, ainda que leve. Em sua maioria, envolve bater (ñbofetadasò ou ñpalmadasò) em crian­as 

com a mão ou com algum objeto ï chicote, vara, sapato, colher de madeira, etc. Este tipo de punição 

pode envolver, por exemplo, pontapés, agitar ou jogar crianças, arranhões, beliscões, mordidas, puxar 

cabelo ou orelhas, forçar crianças a ficar em posições desconfortáveis, queimar, escaldar ou forçar 

ingestão algo - por exemplo, lavar a boca da criança com sabão ou forçá-las a comer pedaços de 

comidas quentes.  

 

O Comit° acrescenta que a puni­«o ® invariavelmente degradante e OôBoyle complementa que a 

punição é incompatível com o princípio de dignidade humana, garantido nas cláusulas preambulares da 

DUDH (Boyle: 2008).  

Os tratamentos cruéis e degradantes em crianças, ainda que não sejam físicos, são incompatíveis com 

os termos estabelecidos na Convenção contra a Tortura. Assim, humilhações públicas, ameaças e exposição 

ao ridículo, como forma de punição, também são proibidas. 

Vale indicar que a proibição não se estende a todas as medidas disciplinares. O Comitê não rejeita o 

conceito de disciplina por considerar que o desenvolvimento das crianças ï desenvolvimento de suas 

capacidades e de responsabilidade na sociedade ï depende do fornecimento de orientações e indicações dos 

pais ou dos responsáveis. Por fim, o uso de castigos corporais leva a crianças a crer que todos os conflitos 

podem ser solucionados por meio da violência. 

 

 

                                                           
4
 Periodicamente, a UNESCO divulga relatórios de monitoramento global sobre a situação da meta de Educação para Todos 

(EPT). Todos os dados citados nesta seção são provenientes da edição de 2009. Disponível em: 

<http://www.unesco.org/en/efareport/>. Acesso em: 5/11/09. 
5
 Disponível em: <http://www.right-to-education.org/>.Acesso em 5/11/09. 

http://www.unesco.org/en/efareport/
http://www.right-to-education.org/
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2.3. Cultura de violência 

 

Em uma pesquisa conduzida por Nádia Freire da Universidade Estadual de Campinas (UNICAMP), os 

principais problemas observados em sala de aula foram em relação aos alunos agressivos que reagem com 

intolerância a qualquer afronta; aos professores que reclamam do comportamento dos alunos; à divulgação 

na mídia da violação dos direitos dos alunos (por parte dos professores); e à ocorrência de brigas na porta da 

escola, de ameaça de alunos e de professores e de atuação de gangues. 

A reação a esses conflitos também consiste em um problema. Freire observou que alguns professores 

tendem a utilizar castigos corporais, enquanto outros 

praticam uma tolerância que se confunde com 

permissividade ("os professores fazem vista-grossa"). 

Nesse contexto, a pesquisadora faz uma análise de 

como a educação para a paz "não nega ingenuamente a 

presença dos conflitos e procura formas de enfrentá-los, de 

resolvê-los ou de minimizá-los sem violência" (Freire: 

2008, p.147). Freire estuda a tolerância necessária para uma 

cultura de paz na escola e conclui que "a educação para a 

paz privilegia o respeito, a reflexão, os limites, a 

autonomia, a reciprocidade, a coerência e a construção de 

princípios passíveis de serem construídos por todo o ser 

humano" (Freire: 2008, p. 155). 

Entendendo que a educação para paz não compreende somente a não-violência, as Nações Unidas 

indicam que a educação deve ser orientada pelos menos para oito sentidos: (i) educação para a resolução de 

conflitos; (ii) desenvolvimento econômico e social sustentável; (iii) respeito aos direitos humanos; (iv) 

igualdade entre mulheres e homens; (v) participação democrática; (vi) compreensão, tolerância e 

solidariedade; (vii) comunicação participativa e livre fluxo de informação e conhecimento; e (viii) paz e 

seguran­a internacionalò (Brenes: 2008, p. 46).  

No fim, a educação deve ser orientada para buscar as raízes de conflitos, resolvendo os problemas por 

meio de diálogos
 
(Brenes: 2008, p. 46). 

 

2.4. Educadores 

 

Os professores estão na ponta do problema e são os principais agentes responsáveis por uma educação 

de mais qualidade e orientada para a paz. Um professor bem preparado tem mais chances de colaborar com 

esses processos. 

Todavia, observa-se que, no que se trata de profissionais, 

muitos países não estão preparados para prover uma educação de 

qualidade para seus alunos. Seguindo uma perspectiva 

quantitativa, por exemplo, a UNESCO, em seu último relatório, 

estima que, contando com aposentadorias e dispensas, será 

necessária a contratação de 3,8 milhões professores até 2015, 

juntamente com a criação de 145.000 novos cargos anuais para 

se atingir a meta da EPT na África Subsaariana. Isso seria 77% a 

mais do que o aumento observado anualmente desde 1999. 

Qualitativamente, observa-se em alguns países que, mesmo 

quando há professores, uma minoria deles é formada. No Líbano, 

apenas 13% dos professores de educação primária são formados, o que resulta em uma média de um 

professor por 110 alunos. Embora não sejam determinantes, a formação e treinamento dos professores são 

Em 1998, as Nações Unidas lançaram o 

Decênio Internacional de uma Cultura 

para de Paz e não Violência para as 

Crianças do Mundo (2000-2010). Em 

2005, editou o Relatório do Decênio 

Internacional de uma Cultura de Paz e não 

Violência para as Crianças do Mundo. 

Também em 2005, iniciou o Decênio 

Internacional de Educação para o 

Desenvolvimento Sustentável. 

 

Al®m da educa­«o para a paz, h§ ñeduca­«o 

democr§tica cidad«ò, que possui um enfoque 

nos direitos que os indivíduos têm, e 

ñeduca­«o em direitos humanosò, que explora 

os princípios e os instrumentos de direitos 

humanos e ainda promove reflexões e análises 

críticas sobre o tema. Esses variados enfoques 

pretendem conscientizar as pessoas de suas 

ações e das conseqüências de suas decisões.  
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fatores que colaboram para bons resultados, já que um professor com formação terá mais condições de 

trabalhar com as diferenças linguísticas, étnicas e religiosas e dificilmente transformará as diferenças em 

critérios de exclusão. 

A UNESCO aponta como causa dessa insuficiência profissional, muitas vezes, deficiências de 

políticas públicas e estruturas de incentivo questionáveis. No ensino primário, em particular, a formação de 

professores é normalmente fragmentada e incompleta, e em alguns casos, inexistente. 
 

3. A diversidade religiosa em uma cultura de paz 

  

O Presidente Obama, em seu discurso na Universidade do Cairo, falou sobre a necessidade de fazer 

um "um esforço sustentado para ouvir uns aos outros, aprender uns com os outros, respeitar uns aos outros, e 

procurar um terreno comum". Ele também reforçou o entendimento sobre a liberdade religiosa como ñum 

direito fundamental, um bem social, uma fonte de estabilidade, e uma chave para a seguran­a internacionalò.
 

6
  

Em outros termos, Obama conceituou a liberdade religiosa como ñliberdade de professar, praticar e 

propagar uma fé que deve ser respeitada por todas as sociedades e os governosò e indicou a liberdade 

religiosa como ñum direito de todas as pessoas, independentemente da sua f® ou falta delaò. Ele indicou 

também que a liberdade religiosa possibilita que comunidades promovam o bem comum. Por fim, em um 

contexto mais amplo, observou que a liberdade religiosa é um componente imprescindível para a 

estabilidade nacional e é um item fundamental para a segurança internacional.  

A partir do discurso do Presidente Obama, entendemos a magnitude da religião para as relações 

internacionais, que pontua os relacionamentos entre países, a elaboração da política externa e a atuação em 

foros internacionais. À luz dessas indicações, abordamos quatro aspectos sobre diversidade religiosa. 

Primeiro, definimos religião, que de acordo com a UNESCO ® ñum conjunto de cren­as espirituais sobre 

aspectos fundamentais na vidaò, e indicamos as implica­»es dessa defini­«o. Segundo, destrinchamos a 

relação entre religião e Estado, que inicialmente deve ser neutra, mas sem causar impactos negativos na 

sociedade. Terceiro, indicamos as posições que o Estado pode assumir em relação à educação e religião, 

ressaltando que h§ um ñperigo moralò em escolher posi­»es radicais. Por fim, indicamos as a­»es da 

comunidade internacional, em especial a orientação da UNESCO em relação ao ensino religioso em escolas. 

 

3.1. Religião 

 

A variedade de crenças e organizações religiosas no mundo é tão grande que se torna difícil chegar a 

uma definição de religião que seja amplamente aceita. Inicialmente podemos definir religi«o como ñum 

corpo organizado de crenças que ultrapassam a realidade da ordem natural e que tem por objeto o sagrado ou 

sobrenatural, sobre o qual elabora sentimentos, pensamentos e a­»esò (Ara¼jo: 2007).  

De acordo com a UNESCO, ñreligião é um conjunto de crenças espirituais sobre dois aspectos 

fundamentais na vida: a preocupação com o sentido da existência humana, e uma identificação com um 

poder sobrenatural al®m dos limites dos mundos humano e naturalò 
7
. A partir dessa definição, a organização 

também indica as seguintes semelhanças entre as religiões: (i) a crença em seres sobrenaturais ou 

deuses;  (ii)  um código de moralidade acreditado para ser sancionado pelos deuses; (iii) atos cerimoniais e 

rituais que focam em objetos e símbolos sagrados;  (iv) comunicação, nomeadamente através da oração, com 

o sobrenatural; (v) sentimentos religiosos particulares, como a sensação de mistério, temor, adoração e 

reverência, que tendem a ser despertados na presença de objetos sagrados ou símbolos e durante as 

cerimônias e rituais associados com o sobrenatural; (vi) uma visão particular de mundo, ou uma 

compreensão geral do mundo e o lugar do indivíduo no universo, que molda em geral a organização da 

                                                           
6
 Disponível em: <http://www.state.gov/g/drl/rls/irf/2009/127214.htm>. Acesso em: 14/02/10. 

7
 Disponível em: <http://www.unesco.org/education/tlsf/TLSF/theme_c/mod10/uncom10t01s01.htm>. Acesso em: 10/01/10. 

http://www.state.gov/g/drl/rls/irf/2009/127214.htm
http://www.unesco.org/education/tlsf/TLSF/theme_c/mod10/uncom10t01s01.htm
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religião e o estilo de vida; e (vii)  um grupo social que expressa as características citadas e que o indivíduo se 

identifica e contribui.
8
 

Desses princípios, destacam-se: as crenças, os ritos, as normas de condutas e as instituições. 

Comumente, as religiões estão envolvidas com símbolos e rituais dos quais participa uma comunidade de 

fiéis. Embora a noção de religião esteja ligada a interpretação de um universo que ultrapassa o domínio dos 

sentidos, nem sempre ela está ligada a noção de sobrenatural.  

Freqüentemente, a idéia de religião é contemplada como a crença na existência de seres superiores, 

com influência e poder de determinação sobre a vida humana. Entretanto, outras definições mais amplas de 

religião dão ênfase no desenvolvimento de valores morais, códigos de conduta e cooperação entre os 

indivíduos de uma comunidade, em detrimento da interpretação religiosa intrinsecamente ligada à idéia do 

divino. Portanto, religião pode ser entendida como um conjunto de crenças e valores que compõem a fé de 

um indivíduo ou de um grupo de pessoas.  A partir dessas crenças, os indivíduos criam normas e práticas 

comuns, inspiradas nos valores que compartilham. 

 

3.2. Religião e Estado 

 

Os termos ñEstado laico, Estado leigo e Estado secularò s«o sin¹nimos para designar um Estado que 

não possui uma religião oficial, mantendo-se inicialmente neutro e imparcial nos assuntos referentes a temas 

religiosos, e delimitando os espaços da esfera política e da esfera religiosa.  

Para DeGroof, há três posições distintas que os Estados podem assumir em relação entre um estado 

secular e religião (DeGroof: 2008): 

 
1. Separação estrita: o Estado exclui temas, motivações e organizações religiosos em 

todos os seus assuntos. Exclui-se também a religião totalmente da vida pública, o que passa 

a impressão que a religião é algo irrelevante ou nocivo. Vale notar que, apesar da pretensão 

neutra, os efeitos dessa posição não são neutros; 

2. Estritamente neutra: o Estado faz regras neutras, sem distinguir atividades e discursos 

laicos ou religiosos, de maneira que não influencie as pessoas de maneira positiva ou 

negativa. Assim, o governo não pode tomar medidas a favor de religião, mas também não 

pode tomar medidas contra religião; e 

3. Neutralidade positiva: o Estado dá apoio a atividades e motivações religiosas, quando 

elas servem mais para benefício social do que religioso. Essa neutralidade está baseada em 

um entendimento pluralista da ordem política e social, que reconhece a importância das 

comunidades e das associações religiosas em ajudar a sociedade, transmitindo hábitos e 

valores.  
 

Piovesan entende que ño Estado laico ® a garantia essencial 

para o exerc²cio dos direitos humanosò. Em outros termos, o 

Estado, ao escolher uma religião estabelece uma moral única, 

impede que outros grupos construam e manifestem sua identidade 

cultural. Assim, o Estado deve ser separado da religião de modo 

que garanta ñcondi­»es iguais de liberdade religiosa e moralò. 

Em geral, um Estado laico não defende instituições políticas 

neutras com relação a valores religiosos, pois está vinculado a 

componentes essenciais da coexistência social como a tolerância, 

o respeito à pluralidade, a separação Igreja-Estado, a liberdade de 

consciência, a democracia e mesmo a própria liberdade religiosa.   

                                                           
8
  Idem. 

Como exemplo de atuação de grupos 

religiosos no âmbito político, podemos 

citar a participação de várias organizações 

religiosas nos movimentos de direitos 

humanos no Brasil, em especial no que se 

refere aos direitos da criança, dos 

migrantes e dos presos.  Algumas dessas 

organizações monitoram a situação dos 

direitos humanos, acompanham processos 

judiciais internos e internacionais e fazem 

lobby no Congresso Nacional a favor dos 

direitos dos grupos que representam. 



UNESCO  
 

guias de estudo  
versão printer friendly  

 

9 
imprima em pape l reciclado, o planeta agradece  

sinus : sempre sustent ável  
 

Os valores em que se alicerça o laicismo são a liberdade de consciência, a igualdade entre cidadãos em 

matéria religiosa, democraticamente estabelecida nas leis do Estado. O Estado é laico, porque não tem uma 

religião oficial, mas isso não incorre na oposição às religiões dos seus cidadãos. Pelo contrário, garante a 

proteção da pluralidade cultural. A religião, como um componente cultural e histórico da humanidade, é 

tratada como um valor digno de proteção, parte fundamental da vida dos cidadãos. Estado laico não significa 

Estado ateu ou Estado oposto à vida espiritual das pessoas e dos grupos sociais; pelo contrário, favorece, 

através de leis e ações, a boa convivência entre os credos e religiões, combatendo o preconceito e a 

discriminação religiosa.  

Apesar da falta de consenso sobre se a religião deve ter algum papel a desempenhar na formulação de 

políticas, existe o reconhecimento de que as religiões têm o legítimo direito de participar na formulação de 

políticas públicas em igualdade de direito com que outras organizações da sociedade civil exercem. 

Portanto, as comunidades religiosas devem ser levadas em conta nas esferas políticas e sociais, mas sem o 

estatuto de ator privilegiado nem tendo uma posição marginal, visto que as organizações religiosas têm o 

direito de exprimir suas opiniões, sem que estas sejam impostas à sociedade como um todo. 

Conseqüentemente, as políticas públicas são definidas em respeito à pluralidade e à vontade dos cidadãos, 

mas para além do valor e das crenças de cada indivíduo ou de cada organização religiosa. 

 É válido ressaltar que a laicidade trata da separação da esfera religiosa da política, ou seja, da 

neutralidade religiosa do Estado. Portanto, laicidade não deve ser confundida com laicismo, que remete à 

aversão a qualquer manifestação religiosa.  

 

***  

 

Um Estado laico favorece o desenvolvimento da sociedade, pois respeita a pluralidade de opinião, e 

conseqüentemente, a pluralidade religiosa, garantindo o exercício governamental de maneira neutra, 

imparcial, que favoreça a toda a sociedade, e não apenas um determinado grupo social. As demandas 

religiosas devem ser levadas em conta, mas não devem ser impostas a sociedade como um todo, não devem 

ser privilegiadas, dado que não existe consenso quanto as crenças de cada indivíduo.  

Tomando como base a Declara­«o Universal dos Direitos Humanos, o qual determina que ñtodo ser 

humano tem direito ¨ liberdade de pensamento, consci°ncia e religi«oò e que ñeste direito inclui a liberdade 

de mudar de religião ou crença e a liberdade de manifestar essa religião ou crença, pelo ensino, pela prática, 

pelo culto e pela observ©ncia, em p¼blico ou em particularò, ainda queΟña vontade do povo ser§ a base da 
autoridade do governoò e que ñesta vontade ser§ expressa em elei­»es peri·dicas e legítimas, por sufrágio 

universal, por voto secreto ou processo equivalente que assegure a liberdade de votoò, os Estados 

(signatários da Declaração Universal dos Direitos Humanos) não devem ignorar tais preceitos, por se tratar 

de questões diplomáticas e de confirmação da vontade popular legítima. Entretanto, os Estados considerados 

laicos devem sim diferenciar suas ações das ideologias religiosas, mas sem ignorá-las por completo, dado 

que estas fazem parte da cultura, da formação de grande parte dos indivíduos. 

Em outras palavras, um Estado laico é aquele que permite a manifestação de toda e qualquer religião, 

enquanto um Estado laicista não permite nenhuma manifestação religiosa. Vale lembrar que Crépeau indica 

que essa pretensão de neutralidade não tem efeitos neutros, assim podemos comparar esse Estado lacista a 

qualquer Estado em um regime de exceção
9
.  

 

3.3. Religião e direito à educação 

 

O Comitê de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais relembra que, segundo o Art. 13 do Pacto de 

Direitos Econ¹micos, Sociais e Culturais, o Estado deve ñrespeitar a liberdade dos pais e encarregados de 

                                                           
9
 O termo ñregime de exce­«oò pode ser usado para se referir ¨ per²odos ditatoriais, independente da ideologia da ditadura. 



UNESCO  
 

guias de estudo  
versão printer friendly  

 

10 
imprima em pape l reciclado, o planeta agradece  

sinus : sempre sustent ável  
 

assegurar a educa­«o religiosa e moral dos seus filhos de acordo com suas pr·prias convic­»esò.
10

 As 

escolas p¼blicas podem ensinar assuntos como ñhist·ria geral das religiões e ética, desde que seja dada de 

forma imparcial e objetiva, respeitando a liberdade de expressão, de consciência e de express«oò.
11

  

Sobre esse assunto, Butler (2008) observa que o direito dos pais educarem seus filhos em suas próprias 

tradições não é um dever se eles não as têm. Mas se eles têm tradições, passá-las é um direito e uma 

responsabilidade, o que possibilita passar sua identidade e sua perspectiva de mundo para seus descendentes. 

No mesmo sentido, Crépeau (2008) indica que religião pode ser ensinada na escola, desde que esse 

ensino obedeça a critérios objetivos e plurais e respeite as convicções religiosas dos pais. 

A relação entre o Estado e o ensino religioso em escolas públicas, seguindo a proposta de DeGroof, 

pode oscilar: 

 
ñA separação estrita excluiria qualquer menção ou reconhecimento sobre religião em escolas 

públicas, a neutralidade estrita incluiria no currículo, de maneira apropriada, uma descrição neutra de 

diferentes religiões e tradições e seu papel na sociedade contemporânea, enquanto a neutralidade 

positiva daria espaço para a apresentação de crenças religiosas no currículo para aqueles que a 

solicitaremò. (DeGroof: 2008) 

 

DeGroof observa que h§ um ñperigo moralò independente dos arranjos. Caso, o Estado opte por 

ensinar uma religião, o impacto pode ser negativo ao doutrinar as crianças, estreitando sua a visão de 

mundo. Caso o Estado opte pelo contrário, o impacto também pode ser negativo por criar um vácuo moral 

nas crianças. 

Nesse sentido, foram feitas várias tentativas de criar uma nova moral que seria aceita por todos, mas 

nenhuma obteve sucesso. Aliás, os Estados Unidos, o Canadá, a Nova Zelândia, a África do Sul e os países 

da Europa têm uma longa história de controvérsias em relação ao direito à educação e a liberdade religiosa. 

Considerando essas observações, temos inicialmente um conflito entre o Estado e o indivíduo. Aliás, 

vale pontuar que o exercício de um direito pode ferir outro direito. No nosso caso, temos que o Estado deve 

garantir um ensino plural enquanto os indivíduos devem ter sua religião respeitada.  

Na prática, os Estados devem se atentar para o tipo de ensino. A escolha entre ensinar ou não uma 

religião pode ou não ser um fator discriminante, reduzindo o alcance desse ensino.  

Os tratados internacionais podem auxiliar na resolução desses conflitos, visto que não só formalizam 

direitos, mas também especificam seus termos, indicando limites e exceções. Além disso, a criação de 

políticas específicas dirigidas a grupos específicos também pode ajudar a evitar a discriminação de grupos 

vulneráveis.  

 

3.4. Ações da comunidade internacional 

 

Na estrutura das Nações Unidas, os temas relacionados à 

educação e à religião podem ser tratados em diversos comitês, 

como o Comitê dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, 

o Comitê Contra a Eliminação da Discriminação Racial e o 

Comitê dos Direitos das Crianças. Esses temas podem ser 

tratados também no âmbito da UNESCO (Organização das 

Nações Unidas para Educação, Ciência e Cultura), que é um 

órgão subsidiário ao Conselho Econômico e Social. Por ser uma agência especializada, a UNESCO favorece 

um bom ambiente para debates, fornecendo estudos, estatísticas e propostas sobre educação, ciência e 

                                                           
10

 Disponível em: <http://www.unhchr.ch/tbs/doc.nsf/(Symbol)/ae1a0b126d068e868025683c003c8b3b?Opendocument>. Acesso 

em: 10/01/10.  
11

 Idem. 

Outros documentos importantes da UNESCO 

são Declaração mundial sobre educação para 

todos, Plano de ação de Dakar: educação para 

todos e Plano de ação para responder às 

necessidades educativas fundamentais. 

 

http://www.unhchr.ch/tbs/doc.nsf/(Symbol)/ae1a0b126d068e868025683c003c8b3b?Opendocument
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cultura. Vale lembrar que as resoluções, conclusões e medidas indicadas pelo órgão não são mandatórias, 

mas isso não diminui a sua importância na formulação de políticas públicas.  

Nas discussões, o papel da UNESCO é buscar entendimentos, combatendo à intolerância e respeitando 

as diversidades étnicas, culturais e religiosas de cada comunidade. Assim, suas resoluções indicam as linhas 

gerais sobre o entendimento e compromisso em relação à educação e religião, sendo os países os principais 

responsáveis por incorporarem esses princípios dentro de sua cultura. 

 Sobre o ensino religioso nas escolas, a UNESCO não indica se consiste em um erro ou um acerto, mas 

procura, em respeito à cultura de cada país, propor as melhores medidas que levem sempre a um mundo 

mais tolerante e pacífico. Nesse sentido, vale resgatar a ñDeclara­«o de Princ²pios sobre a Toler©nciaò, 

aprovada pela Conferência Geral da UNESCO em sua 28ª reunião, na cidade de Paris, em 16 de novembro 

de 1995: 

 
Art. 4.1. A educação é o meio mais eficaz de prevenir a intolerância. A primeira etapa da 

educação para a tolerância consiste em ensinar aos indivíduos quais são seus direitos e suas liberdades 

a fim de assegurar seu respeito e de incentivar a vontade de proteger os direitos e liberdades dos 

outros.ò  

 

Vale resgatar tamb®m a ñDeclara­«o Sobre os Direitos das Pessoas Pertencentes a Minorias Nacionais 

ou £tnicas, Religiosas e Ling¿²sticasò (1992), que valoriza n«o s· a toler©ncia, mas tamb®m a garantia da 

religião como um direito humano: 

 
Art. 4.2 - ñOs Estados adotar«o medidas para criar condi­»es favor§veis a fim de que as 

pessoas pertencentes a minorias possam expressar suas características e desenvolver a sua cultura, 

idioma, religião, tradições e costumes, salvo em casos em que determinadas práticas violem a 

legislação nacional e sejam contrárias às normas internacionais. 

 

Em uma reuni«o da UNESCO sobre "A contribui­«o das religi»es para Cultura de Pazò, realizada em 

1994, em Barcelona, a comunidade internacional exprimiu sua grande preocupação com a situação atual do 

mundo, com crescente violência, intolerância, pobreza, injustiça social e opressão. Frente a essas 

preocupações, os representantes da UNESCO reconheceram a religião como um fator importante para a vida 

humana e propuseram algumas responsabilidades às comunidades religiosas, como o dever de incentivar 

uma conduta humana imbuída de sabedoria, partilha, caridade e compaixão, inspirando a escolha do 

caminho da liberdade e da responsabilidade. 

No artigo 20 do documento, propõe-se que uma religião não deve se ligar a âmbitos que possam 

interferir na vida de pessoas que não sigam tal religião: 

 
ñVamos permanecer atentos que nossas religi»es n«o devem identificar-se com os poderes 

político, econômico ou social, de modo a poder continuar a trabalhar para a justiça e a paz. Não 

vamos esquecer que os regimes políticos confessionais podem causar sérios danos aos valores 

religiosos, bem como para a sociedade. Devemos distinguir fanatismo de zelo religioso.ò  

 

No artigo 23 do mesmo documento, explicitam-se os meios pelos quais organizações internacionais 

podem contribuir na discussão:  

 
ñFundamentada em nossa f®, vamos construir uma cultura de paz baseada na n«o-violência, 

tolerância, diálogo, compreensão mútua e da justiça. Instamos as instituições da nossa sociedade civil, 

o Sistema das Nações Unidas, governos, organizações governamentais e não-governamentais, 

empresas e meios de comunicação, para reforçar seus compromissos com a paz e para ouvir os gritos 

das vítimas e dos despossuídos. Exortamos as diferentes tradições religiosas e culturais para juntar as 

m«os juntas neste esfor­o, e para colaborar conosco na divulga­«o da mensagem de paz.ò  

 

Especificamente sobre a educação religiosa, no artigo 16, indica-se, desde que seja fonte de tolerância 


